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PODER EXECUTIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

Comunicação Administrativa

DECRETO N° 3.007
de 29 de julho de 2019.

DISPÕE SOBRE ZONA AZUL DIGITAL, DA 
REMUNERAÇÃO DOS POSTOS DE VENDA, 
DA COBRANÇA PARA MOTOS E DAS VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, DESTINADOS 
PARA ÁREAS DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município 
de Bragança Paulista, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso IX, do artigo 72 e 88, inciso I, alínea 
“a”, ambos da da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
constante do Processo Administrativo nº 24343/2019,

CONSIDERANDO que o inciso X, do artigo 24 do Código de 
Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro 
de 1997) faculta aos Municípios implantar, manter e operar o 
sistema de estacionamento rotativo pago em vias públicas;

CONSIDERANDO o Chamamento Público 002/2018 que versa 
sobre a operação do sistema Digital de estacionamento rotativo 
pago em vias públicas através do uso de aplicativo;

CONSIDERANDO finalmente, os estudos elaborados pela 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana visando à 
modernização do sistema de estacionamento rotativo de 
veículos,

DECRETA:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Denomina-se como Zona Azul Digital, o Sistema 
eletrônico de estacionamento remunerado, através do uso de 
aplicativo por celular, e / por Postos de Venda (PDV), fixos e/
ou móveis, em áreas previamente assinaladas neste Decreto, 
devidamente sinalizadas com placas de regulamentação, 
em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro e suas 
decorrentes Resoluções do CONTRAN.

Art. 2º A Municipalidade é responsável pelo pleno 
funcionamento do Sistema Rotativo do município, que inclui 
a contratação de  Empresa para a Instalação de plataforma 
Integradora e Gerenciadora do Sistema, bem como locação 
de equipamentos específicos desta plataforma integradora, 
dos custeios proporcionais das Plataformas Financeiras, dos 
sistemas de fiscalização eletrônica, por câmeras móveis de 
“OCR”, da fiscalização por agentes de trânsito e da implantação 
e manutenção da sinalização.

Art. 3º A(s) Empresa(s) Operadoras dos Aplicativos de Zona 
Azul Digital, são responsáveis pelo pleno funcionamento do 
Sistema eletrônico de estacionamento remunerado, quanto 
ao uso de Aplicativo por celular, e /ou pelos Postos de Venda, 
fixos e/ou móveis, dos custeios proporcionais das Plataformas 
Financeiras, do cadastramento dos PDV - Postos de Venda com 
obtenção da anuência da municipalidade, da compra antecipada 
dos créditos hora de Zona Azul Digital, do desenvolvimento e 
aperfeiçoamento da tecnologia de fiscalização eletrônica por 
Câmaras “OCR” móveis.

Art. 4º A Empresa Operadora da plataforma Integradora é 
responsável pelo pleno funcionamento do Sistema eletrônico 
de estacionamento remunerado, quanto à integração dos 
sistemas municipal e da (s) Empresa(s) Operadoras do 
Aplicativo, quanto ao controle da aquisição e uso de crédito 
hora da Zona Azul Digital, da emissão de relatórios gerenciais e 
do aperfeiçoamento dos sistemas envolvidos.

Capítulo II

DOS POSTOS DE VENDA

Art. 5º Os Postos de Venda fixos e/ou móveis, serão operados 
por pessoas jurídicas, comerciantes e /ou autônomos (MEI) 
cadastrados para a finalidade de venda de créditos hora de 
Zona Azul Digital para os consumidores finais, de maneira 
avulsa, através de “Smartphones”, tablets e computadores, 
devidamente dotados de programa específico para esta 
finalidade.

Art. 6º Os Postos de Venda fixos e/ou móveis, não 
poderão vender créditos com valores superiores ao preço 
estabelecido no Decreto de Preço Público vigente, sob pena de 
descadastramento.

Art. 7º Os Postos de Venda fixos e/ou móveis, estarão 
identificados com adesivo alusivo, conforme padrão da 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana.

Art. 8º Os Postos de Venda (PDV) fixos, serão cadastrados 
por quadra, distribuídos de maneira satisfatória, para que, de 
maneira ideal estejam dispostos com número mínimo de 2(dois) 
PDV por face de quadra.

Parágrafo Único. Na ausência de PDV do tipo fixo, serão 
orientados a redistribuição dos PDV do tipo móvel, visando 
facilitar ao usuário que porventura não faça uso do sistema de 
aplicativo.

CAPÍTULO III

DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA
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Art. 9º Ficam destinadas ao estacionamento remunerado, 
através do Uso de Aplicativo por celular e por PDV, em áreas 
devidamente sinalizadas e com divulgação prévia de início de 
operação, as seguintes vias públicas:

I - Praça José Bonifácio e Praça Raul Leme;

II - Rua Dr. Cândido Rodrigues em toda extensão;

III - Rua Cel. João Leme em toda extensão;

IV - Rua Cel. Teófilo Leme em toda extensão;

V - Av. Antônio Pires Pimentel em toda extensão;

VI - Rua Cel. Leme em toda extensão;

VII - Rua Cel. Osório em toda extensão;

VIII - Rua Monsenhor Kholly, no trecho situado entre a Praça. 
José Bonifácio e a R. Santa Clara;

IX - Rua Atibaia no trecho entre a Cel. Teófilo Leme e a Av. 
Antônio Pires Pimentel;

X - Rua Nicolino Nacarati no trecho entre a Av. Antônio Pires 
Pimentel e a R. Cel. Teófilo Leme;

XI - Travessa Itália no trecho entre a R. Barão de Juqueri e a Av. 
Antônio Pires Pimentel;

XII - Praça Dom José Maurício da Rocha;

XIII - Praça Princesa Isabel;

XIV - Rua do Rosário, no trecho da R. Clemente Ferreira e a R. 
Nicolino Nacarati;

XV - Rua Barão de Juqueri em toda extensão;

XVI - Rua Cel. Assis Gonçalves em toda extensão;

XVII- Praça Jacinto Domingues;

XVIII - Rua Conselheiro Rodrigues Alves, no trecho da Praça 
Jacinto Domingues e a Praça. Olegário Leme;

XIX - Rua José Domingues em toda extensão;

XX - Praça 9 de Julho em toda extensão entre a R. Tupi, Av. dos 
Imigrantes, Rua Teixeira, Rua Alpheu Grimelo e R. Artur Siqueira;

XXI - Rua Santa Clara trecho compreendido entre a Rua Santa 
Madalena e a Av. José Gomes da Rocha Leal;

XXII - Av. José Gomes da Rocha Leal em toda extensão;

XXIII - Rua Dom Aguirre no trecho compreendido entre a Trav. 
Pugliolli e Rua Clemente Ferreira;

XXIV - Rua José Guilherme em toda extensão;

XXV - Rua São Pedro trecho compreendido entre a Praça Luiz 
Apezzato e a Travessa Itália;

XXVI - Av. Dr. José Adriano Marrey Junior trecho compreendido 
entre a Praça Luiz Apezzato e a Av. Dr. Major Fernando Costa;

XXVII - Av. Santa Izabel em toda extensão;

XXVIII - Rua Dr. Freitas em toda extensão;

XXIX - Praça Jacinto Osório (Praça do Matadouro);

XXX - Av. Dom Pedro I no trecho compreendido entre a Praça 

Jan Tomas Bata e a Rua José Domingues;

XXXI - Rua Santa Cruz trecho compreendido entre a Praça Chico 
Major e Rua Monteiro Lobato;

XXXII - Rua Santa Bárbara trecho compreendido entre a Av. 
Antônio Pires Pimentel e a Rua Santa Terezinha;

XXXIII - Rua Dona Carolina em toda extensão;

XXXIV - Praça da Bíblia;

XXXV- Rua Cel. Luiz Leme em toda extensão;

XXXVI - Rua Felipe Siqueira trecho compreendido entre a Rua 
Tupy e a Rua José Domingues;

XXXVII - Rua Visconde Cunha Bueno no trecho compreendido 
entre a Av. Antônio Pires Pimentel e a Praça Olegário Leme;

XXXVIII - Rua Luiz Nardy trecho compreendido entre a Av. 
Antônio Pires Pimentel e a Praça Hermógenes de Paiva;

XXXIX - Rua Santa Therezinha em toda extensão;

XL- Av. São Lourenço no trecho compreendido entre a Praça 
Chico Major e a Rua João Franco;

XLI - Travessa Riachuelo em toda extensão;

XLII - Rua Tupy no trecho compreendido entre a Praça 09 de 
Julho e a Rua Felipe Siqueira.

XLIII - Rua Clemente Ferreira no trecho compreendido entre a 
Av. dos Imigrantes e a Rua Barão de Juquery.

CAPÍTULO IV

DAS TARIFAS E REMUNERAÇÃO

Art. 10. Passa a Vigorar a Tarifa de R$2,50 (Dois Reais e 
Cinquenta Centavos) por hora da Zona Azul Digital, limitada a 
permanência máxima de 2horas por local de estacionamento, 
cancelando os itens 3.4.1.3 e 3.4.1.4,  alterando o item 3.4.1.1 
do Anexo I do Decreto nº 2844 de 19 de dezembro de 2018, 
passando a vigorar: “ 3.4.1.1 – Valor por hora de estacionamento 
de automóveis na Zona Azul Digital – R$ 2,50”.

Art. 11. Para as Motocicletas passa a vigorar cobrança com 
a Tarifa de R$1,00 (Um Real) por hora da Zona Azul Digital, 
equivalente a 40%(quarenta por cento) do valor de tarifa de 
automóveis, limitada a permanência máxima de 5 horas por 
bolsão de estacionamento, alterando o item 3.4.1.2 do Anexo 
I do Decreto nº 2844 de 19 de dezembro de 2018, passando 
a vigorar:” 3.4.1.2.  - Valor por hora de estacionamento de 
motocicleta na Zona Azul Digital – R$ 1,00”.

§ 1º: Fica assegurado a implantação de Bolsões Isentos de 
pagamento e de limitação de permanência para Motocicletas, 
no número de 1 (Um) por logradouro.

§ 2º: As Motocicletas fora dos locais especificamente destinado 
a elas e/ou sem o cumprimento das exigências assinaladas nas 
placas de regulamentação estarão sujeitas às aplicações de 
penalidades.

Art. 12. A(s) Empresa(s) Operadoras dos Aplicativos de Zona 
Azul Digital, deverão adquirir antecipadamente lotes com no 
mínimo 5.000(cinco mil)  créditos hora de  Zona Azul Digital, 
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mediante a expedição de Boleto, com prazo de pagamento para 
10 (dez) dias, descontados os valores e tarifas proporcionais de 
cada parte envolvida.

Art. 13. O valor de repasse ao PDV é de 20% (vinte por cento) 
em relação ao Preço Público da Zona Azul Digital.

Parágrafo Único. O PDV cadastrado repassará após a venda e 
no prazo máximo de 7 dias, diretamente à Empresa Operadora 
do Aplicativo, o valor equivalente a 80% (oitenta por cento) da 
operação de cada venda de crédito hora de Zona Azul Digital.

Art. 14. Para fins de isenção de pagamento, considera-se:

I- Veículos Oficiais da frota do Município, do tipo chapa branca e 
veículos alugados devidamente identificados;

II- Moradores, quando da ausência comprovada de garagem no 
imóvel;

III- Veículos de deficientes, com a apresentação de Cartão de 
Estacionamento Especial dentro da validade;

IV- Veículos a serviço da justiça, conforme legislação específica.

Capítulo V

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 15. Para isenção dos moradores, cujas residências 
comprovadamente não dispõem de vaga de garagem, a 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, através de 
Portaria, regulamentará o uso do Cartão Cidadão, para Isenção 
de pagamento de Zona Azul Digital de 1(uma) vaga, no prazo de 
90 dias.

Art. 16. Este Decreto passa a vigorar a partir de 01 de agosto de 
2019, revogadas as disposições em contrário.

Bragança Paulista, 29 de julho de 2019.

Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete

Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração

Dr. Tiago José Lopes

Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos

Rogério Alves dos Santos

Resp. p/ Secretaria Mun. de Mobilidade Urbana

Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div. de Comun. Administrativa

Publicado na Div. de Comun. Administrativa na data supra
............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.145
de 25 de julho de 2019.

Dispõe sobre autorização de uso e dá 
outras providências.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município 
de Bragança Paulista, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo § 3º, do artigo 94, da Lei Orgânica do Município 
e, considerando o contido no processo administrativo nº 
23948/2019,

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado à Sociedade Inteligência e Coração - 
Escola Santo Agostinho, inscrita no CNPJ nº 17.222.969/0019-
39, o uso, a título precário e gratuito, do Parque Luiz Gonzaga 
da Silva Leme (Jardim Público), no dia 03 de agosto de 2019, das 
08h00 às 12h00, para a realização de evento.

Art. 2º A autorização de uso, de que trata esta Portaria, é de 
caráter pessoal e intransferível.

Parágrafo único. A autorização será concedida nos termos e 
exigências de Lei e demais normas municipais.

Art. 3º Fica sob a responsabilidade da interessada a conservação 
e segurança do local referido no Art. 1º, devendo ser devolvido 
ao Município nas mesmas condições em que foi recebido.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 25 de julho de 2019.
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.146
de 25 de julho de 2019.

Adota medidas para adequação das 
atividades previstas no Código Tributário 
Municipal – CTM – Lei Municipal nº 
1.999/1984 e regulamenta os Núcleos 
de Cadastros dos Tributos Imobiliários 
– NCTI, e, os Núcleos de Cadastros dos 
Tributos Mobiliários - NCTM, da Divisão 
de Receita, da Secretaria Municipal 
de Finanças / Prefeitura Municipal de 
Bragança Paulista/SP.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de 
Bragança Paulista/SP, usando das atribuições legais previstas 
no art. 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as 40 (quarenta) atividades previstas na lista 
de serviços do art. 20, do Código Tributário Municipal – CTM – 
Lei Municipal nº 1.999, de 12 de dezembro de 1984, para atuação 
da auditoria fiscal e da fiscalização das empresas do município, 
e, com relação a manutenção dos cadastros municipais da 
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista/SP;

CONSIDERANDO a extensão de áreas georreferenciadas para 
atuação da auditoria fiscal e da fiscalização dos imóveis e 
terrenos do município de Bragança Paulista/SP, com relação 
a manutenção dos cadastros municipais, tendo como regra 
principal o Código Tributário Municipal – CTM – Lei Municipal 
nº 1.999, de 12 de dezembro de 1984, no que diz respeito ao 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e Taxas;
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CONSIDERANDO a necessidade de adequação e enquadramento 
das atividades cadastrais dos Tributos Imobiliários e dos 
Tributos Mobiliários,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam criados os Núcleos de Cadastros dos Tributos 
Imobiliários e de Cadastros dos Tributos Mobiliários, com os 
objetivos de adequar e regulamentar as atividades internas 
da Divisão de Receita, da Secretaria Municipal de Finanças, no 
que tange aos cadastros municipais, vinculando a cada Núcleo 
de Cadastro dos Tributos, as atividades para cumprimento à 
legislação vigente.

Art. 2º Os Núcleos de Cadastros dos Tributos ficam 
regulamentados com as seguintes denominações: Núcleo 
de Cadastros dos Tributos Imobiliários – NCTI, e, Núcleo de 
Cadastros dos Tributos Mobiliários – NCTM.

Parágrafo único. Os Núcleos de Cadastros dos Tributos, ficarão 
sob supervisão técnica da Chefia da Divisão de Receita e do 
Secretário Municipal de Finanças, com reuniões periódicas 
mensais, que deverão ser reportadas ao Sr. Prefeito Municipal 
por meio de relatórios técnicos.

Art. 3º Caberá a cada Núcleo de Cadastros dos Tributos, 
atuação conforme legislação vigente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 25 de julho de 2019.
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.150
de 29 de julho de 2019.

Designa servidora para responder 
pela Divisão de Licitação, Compras e 
Almoxarifado no período que especifica.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município 
de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 88, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. ROSEMARY APARECIDA DA SILVA, 
servidora pública municipal, para responder pela Divisão de 
Licitação, Compras e Almoxarifado, no período de 29 de julho 
a 27 de agosto de 2019, durante o afastamento do titular, Sr. 
Marcel Benedito de Godoi, em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 29 de julho de 2019.

Bragança Paulista, 29 de julho de 2019.
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 9.152
de 29 de julho de 2019.

Designa Secretário Municipal de 
Administração para responder 
cumulativamente pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo no período 
que especifica.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município 

de Bragança Paulista, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 88, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Sr. DARWIN DA CRUZ GONÇALVES, Secretário 
Municipal de Administração, para responder cumulativamente 
pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no período de 
29 de julho a 12 de agosto de 2019, durante o afastamento da 
titular, Sra. Vanessa Nogueira da Silva, em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 29 de julho de 2019.

Bragança Paulista, 29 de julho de 2019.
.............................................................................................................................................
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